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ÇAMENTÁRIA: Unidade Gestora: 190.101 – Secretaria de Estado 
da Segurança Pública; Unidade Orçamentária: 19.101 – SSP/MA; 
Função: 06; Subfunção: 122; Programa: 0577; Ação: 4450; Subação: 
1283 – Locação de Imóveis – Delegacia de Mirinzal; Natureza da 
Despesa: 33.90.36.15; Fonte de Recurso: 0101. SIGNATÁRIOS: 
Cel. QOPM Sílvio Carlos Leite Mesquita – Secretário de Estado da 
Segurança Pública, de CPF nº 673.645.193-00, pela LOCATÁRIA, e 
a Sra. Regina Cardoso Ferreira Boueres, de CPF nº 100.474.333-53, 
pela LOCADORA. DATA DA ASSINATURA: 13 de junho de 2022.
TRANSCRIÇÃO: O presente instrumento foi transcrito em livro 
próprio desta Assessoria Jurídica. ASSESSORIA JURÍDICA DA SE-
CRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA-SSP, EM 
SÃO LUÍS/MA, 01 DE JULHO DE 2022. MARGARETH MOURA 
DA SILVA Chefe da Assessoria Jurídica/SSP.

RESENHA DE TERMO ADITIVO RESENHA Nº 37/2022 – AS-
SEJUR/SSP PROCESSO Nº 101888/2022 – SSP/MA, de 16/05/2022. 
ESPÉCIE: Termo Aditivo n° 06A/2022 – PC/MA, de 21/06/2022, do 
CONTRATO nº 55/2018-SSP, de 21/06/2018. PARTES: POLÍCIA 
CIVIL DO ESTADO DO MARANHÃO – PC/MA, de CNPJ/MF nº 
09.554.912/0001-80 e a Empresa LSL LOCAÇÕES E SERVIÇOS 
EIRELI, de CNPJ nº 05.483.831/0001-85. OBJETO: Prorrogação do 
prazo de vigência do Contrato n° 55/2018 – SSP/MA, de 21/06/2018, 
previsto na Cláusula Doze – Da Vigência do Contrato, por mais 12 
(doze) meses, compreendendo o período de 21/06/2022 a 21/06/2023. 
BASE LEGAL: Art. 57, II, da Lei Federal n° 8.666/1993. DO VA-
LOR GLOBAL: R$ 518.770,80 (quinhentos e dezoito mil, setecen-
tos e setenta reais e oitenta centavos), conforme Cláusula Sexta – Do 
Preço e Das Condições de Pagamento, do Contrato nº 55/2018 – SSP/
MA, de 21/06/2018. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unidade 
Gestora: 190.902 – Polícia Civil do Maranhão; Unidade Orçamentá-
ria: 19.902 – PC/MA; Função: 06; Subfunção: 122; Programa: 0577; 
Ação: 4450; Subação: 18679; Natureza da Despesa: 33.90.37.99; Fon-
te de Recurso: 0101. SIGNATÁRIOS: Jair Lima de Paiva Júnior – 
Delegado-Geral, de CPF nº 751.473.274-87, pela CONTRATANTE, 
e o Sr. Francisco Alexandre de Souza Sales, de CPF nº 623.227.613-
20, pela CONTRATADA. DATA DA ASSINATURA: 21 de junho 
de 2022. TRANSCRIÇÃO: O presente instrumento foi transcrito 
em livro próprio desta Assessoria Jurídica. ASSESSORIA JURÍDI-
CA DA SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA-
-SSP, EM SÃO LUÍS/MA, 01 DE JULHO DE 2022. MARGARETH 
MOURA DA SILVA Chefe da Assessoria Jurídica/SSP.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO MARANHÃO - TJMA

RESENHA DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N.º 0060/2021-TJMA. PRO-
CESSO ADMINISTRATIVO Nº 20.009/2022. CONTRATAN-
TE: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO; 
CONTRATADA: EMPRESA MASTER CONSTRUÇÕES E LIM-
PEZA EIRELI; DO OBJETO: PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA 
DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 0060/2021 
– TJMA, CUJO OBJETO É A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTI-
NUADOS NA CATEGORIA AUXILIAR EM SAÚDE BUCAL, 
FIRMADO ENTRE AS PARTES EM 25/06/2021, COM VIGÊN-
CIA A PARTIR DE 05/07/2021, NOS TERMOS PREVISTOS NA 
CLÁUSULA SEGUNDA; DA PRORROGAÇÃO: PELO PRE-
SENTE TERMO ADITIVO A VIGÊNCIA DO CONTRATO FICA 
PRORROGADA POR MAIS 12 (DOZE) MESES, COM INÍCIO 
EM 05/07/2022 E TÉRMINO EM 05/07/2023; DO VALOR 3.1. O 
VALOR TOTAL DESTE TERMO ADITIVO PARA COBRIR AS 
DESPESAS RELATIVAS À PRORROGAÇÃO DO CONTRATO, 
PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, É DE R$ R$ 244.208,16 
(DUZENTOS E QUARENTA E QUATRO MIL, DUZENTOS E 
OITO REAIS E DEZESSEIS CENTAVOS), COM VALOR MEN-

SAL DE R$ 20.350,68 (VINTE MIL, TREZENTOS E CINQUEN-
TA REAIS E SESSENTA E OITO CENTAVOS). DA DESPESA: 
A DESPESA ESTIMADA COM ESTE TERMO ADITIVO  COR-
RERÁ À CONTA DAS SEGUINTES RUBRICAS ORÇAMEN-
TÁRIAS DESCRITAS NO DESPACHO-CO Nº 1823, DE 13 DE 
MAIO DE 2022: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 04901 – FUNDO 
ESPECIAL DE MODERNIZAÇÃO E REAPARELHAMENTO JU-
DICIÁRIO – FERJ; FUNÇÃO: 02 – JUDICIÁRIA; SUBFUNÇÃO: 
061 – AÇÃO JUDICIÁRIA; PROGRAMA: 0543 – PRESTAÇÃO 
JURISDICIONAL; AÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 4436 – MODER-
NIZAÇÃO DO JUDICIÁRIO; NATUREZA DE DESPESA: 339037 
– LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA, DA VIGENTE LEI ORÇA-
MENTÁRIA ANUAL. AS DESPESAS INICIAIS INERENTES À 
EXECUÇÃO DESTE ADITIVO SERÃO LIQUIDADAS ATRAVÉS 
DA NOTA DE EMPENHO Nº 2022NE000463-FERJ, EMITIDA EM 
21/06/2022. DO FUNDAMENTO LEGAL: O PRESENTE TERMO 
ADITIVO DECORRE DE AUTORIZAÇÃO DO PRESIDENTE DO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO, DECI-
SÃO – GP 47852022, E ENCONTRA AMPARO LEGAL NO AR-
TIGO 57, INCISO II DA LEI 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993;  
DATA DA ASSINATURA DO ADITIVO: 04/07/2022; ASSINATU-
RAS: DES. PAULO SÉRGIO VELTEN PEREIRA – PRESIDENTE 
DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO; 
CRISTIAN BROCARDO SEEGER – REPRESENTANTE LEGAL.

RESENHA DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N.º 0008_I/2019 – TJMA. PROCES-
SO ADMINISTRATIVO Nº 18.168/2022  – TJMA. CONTRATAN-
TE: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO; 
CONTRATADA: KENTA INFORMÁTICA S/A; DO OBJETO DO 
TERMO ADITIVO: PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA DO CON-
TRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N.º 0008_I/2019 – TJMA, 
E REAJUSTE DO VALOR; DA PRORROGAÇÃO: POR MAIS 12 
(DOZE) MESES, COM INÍCIO EM 29/08/2022 E TÉRMINO EM 
29/08/2023; DO REAJUSTE: O CONTRATO FICA REAJUSTA-
DO COM BASE NA VARIAÇÃO ACUMULADA DO IPCA, RE-
FERENTE A MARÇO/2022 (ACUMULADO 12 MESES), COM 
O ÍNDICE DE 11,2993%; DO VALOR DO TERMO ADITIVO: R$ 
98.619,38 (NOVENTA E OITO MIL, SEISCENTOS E DEZENO-
VE REAIS E TRINTA OITO CENTAVOS); DA DESPESA: UNID. 
ORÇAMENTÁRIA: 04901 – FERJ; FUNÇÃO: 02 – JUDICIÁRIA; 
SUBFUNÇÃO: 061 – AÇÃO JUDICIÁRIA; PROGRAMA: 0543 – 
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL; AÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 4436 
– MODERNIZAÇÃO DO JUDICIÁRIO; NATUREZA DE DESPE-
SA: 339040 – SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
E COMUNICAÇÃO, DA VIGENTE LEI ORÇAMENTÁRIA ANU-
AL. DO FUNDAMENTO LEGAL: DECISÃO – GP – 44122022, E 
ENCONTRA AMPARO LEGAL NO ART. 57, II C/C ART. 40, XI, 
E ART. 55, III DA LEI N.º 8.666/93. DATA DA ASSINATURA DO 
ADITIVO: 04/07/2022; ASSINATURAS: DESEMBARGADOR 
PAULO SÉRGIO VELTEN PEREIRA – PRESIDENTE DO TRIBU-
NAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO; CARLOS AN-
TENOR BARRIOS – REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA.

RESENHA DO QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 0104/2017 - TJMA. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 9.925/2022. CONTRATANTE: TRIBU-
NAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO; CONTRA-
TADA: MOB SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA.; 
DO OBJETO: PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
FIRMADO ENTRE AS PARTES EM 24/07/2017, NOS TERMOS 
PREVISTOS EM SUA CLÁUSULA SEGUNDA; DA PRORROGA-
ÇÃO: A VIGÊNCIA DO CONTRATO FICA PRORROGADA POR 
MAIS 06 (SEIS) MESES, COM INÍCIO EM 24/07/2022 E TÉR-
MINO EM 24/01/2023, CONFORME PRECEITUA O ART. 57, § 
4° DA LEI 8.666/93; DO VALOR: O VALOR TOTAL DO TERMO 
ADITIVO PARA COBRIR AS DESPESAS RELATIVAS À PROR-
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ROGAÇÃO DO CONTRATO, PELO PERÍODO DE 06 (SEIS) ME-
SES, É DE R$ 100.267,02 (CEM MIL, DUZENTOS E SESSENTA 
E SETE REAIS E DOIS CENTAVOS); DA DESPESA: A DESPESA 
COM O TERMO ADITIVO NO MONTANTE DE R$ 100.267,02 
(CEM MIL, DUZENTOS E SESSENTA E SETE REAIS E DOIS 
CENTAVOS), CORRERÁ À CONTA DAS SEGUINTES RUBRI-
CAS ORÇAMENTÁRIAS: UNID. ORÇAMENTÁRIA: 04901 
– FUNDO ESPECIAL DE MODERNIZAÇÃO E REAPARELHA-
MENTO DO JUDICIÁRIO – FERJ; FUNÇÃO: 02 – JUDICIÁRIA; 
SUBFUNÇÃO: 061 – AÇÃO JUDICIÁRIA; PROGRAMA: 0543 – 
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL; AÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 4436 
– MODERNIZAÇÃO DO JUDICIÁRIO; NATUREZA DE DESPE-
SA: 339040 – SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
E COMUNICAÇÃO, DA VIGENTE LEI ORÇAMENTÁRIA ANU-
AL, CONFORME DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA EXARADA NO 
DESPACHO – CO – 19472022; DO FUNDAMENTO LEGAL: O 
TERMO ADITIVO DECORRE DE AUTORIZAÇÃO DO PRESI-
DENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARA-
NHÃO, DECISÃO – GP N° 5001, DE 21 DE JUNHO DE 2022, E 
ENCONTRA AMPARO LEGAL NO ARTIGO 57, § 4° DA LEI Nº 
8.666/93; DATA DA ASSINATURA DO ADITIVO: 04/07/2022; AS-
SINATURAS: DES. PAULO SÉRGIO VELTEN PEREIRA – PRE-
SIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MA-
RANHÃO; SALIM BAYDE NETO – REPRESENTANTE LEGAL.

RESENHA DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 0088/2021-TJMA. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 15.367/2022. CONTRATANTE: TRIBUNAL 
DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO; CONTRATADA: 
EMPRESA M.B.X CONSTRUÇÕES LTDA – ME; DO OBJETO: PRORRO-
GAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO DO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 0088/2021-TJMA; DA PRORROGAÇÃO 
DA VIGÊNCIA: INÍCIO EM 22/07/2022 E TÉRMINO EM 18/12/2022; 
DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 
INÍCIO EM 13/06/2022 E TÉRMINO EM 10/09/2022; DO FUNDAMENTO 
LEGAL: AUTORIZAÇÃO DO PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTI-
ÇA DO ESTADO DO MARANHÃO, DECISÃO-GP – 53422022, E EN-
CONTRA AMPARO LEGAL NO ARTIGO 65, § 1º DA LEI Nº 8.666/93; 
DATA DA ASSINATURA DO ADITIVO: 05/07/2022; ASSINATURAS: 
DES. PAULO SÉRGIO VELTEN PEREIRA – PRESIDENTE DO TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO; ELTONE 
MARTINS DE SOUSA – REPRESENTANTE LEGAL.

RESENHA DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 0027/2022-TJMA. PROCES-
SO ADMINISTRATIVO Nº 22.080/2022. CONTRATANTE: TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO; CONTRA-
TADA: EMPRESA INFINITY LOCAÇÃO SERVIÇOS E GESTÃO 
LTDA.; DO OBJETO: ACRÉSCIMO DE 25% (VINTE E CINCO 
POR CENTO) AO VALOR ATUALIZADO DO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N.º 0027/2022-TJMA, FIRMADO 
ENTRE AS PARTES EM 23/03/2022; DO VALOR: O VALOR TO-
TAL DO CONTRATO APÓS O ACRÉSCIMO PASSA A SER DE R$ 
8.492.802,60 (OITO MILHÕES, QUATROCENTOS E NOVENTA E 
DOIS REAIS, OITOCENTOS E DOIS REAIS E SESSENTA CEN-
TAVOS); DA DESPESA: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 04101 – 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO; FUNÇÃO: 02 – JUDICI-
ÁRIA; SUBFUNÇÃO: 061 – AÇÃO JUDICIÁRIA; PROGRAMA: 
0543 – PRESTAÇÃO JURISDICIONAL; AÇÃO ORÇAMENTÁ-
RIA: 4434 – ACESSO À JUSTIÇA – TJ; NATUREZA DE DESPE-
SA: 339037 – LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA; DO FUNDAMEN-
TO LEGAL: DECISÃO-GP - 53422022 E ENCONTRA AMPARO 
LEGAL NO ARTIGO 65, § 1º DA LEI Nº 8.666/93; DATA DA ASSI-
NATURA DO ADITIVO: 05/07/2022; ASSINATURAS: DES. PAU-
LO SÉRGIO VELTEN PEREIRA – PRESIDENTE DO TRIBUNAL 
DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO; FELIPE COSTA 
DUAILIBE – REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA.

UNIVERSIDADE ESTADUAL DO MARANHÃO
UEMA

EXTRATO DE TERMO ADITIVO - PROCESSO Nº: 175229/ 
2021 - UEMA;  Primeiro Termo Aditivo ao Contrato n.º 059/2022-
UEMA; PARTES: Universidade Estadual do Maranhão - UEMA, ins-
crita no CNPJ sob n.º 06.352.421/0001-68, e a SIG SOFTWARE & 
CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA, 
inscrita no CNPJ sob o n.º 13.406.686/0001-67. OBJETO: A altera-
ção das especificações do objeto do Contrato n.º 059/2022-UEMA; 
AMPARO LEGAL: artigo 65, I, alínea “a” da Lei n.º 8.666/1993. 
SIGNATÁRIOS: Pela UEMA, Prof. Dr. Gustavo Pereira da Costa, 
Magnífico Reitor, inscrito no CPF sob o n.º 685.613.773-72. DATA 
DA ASSINATURA: 06 de julho de 2022. ARQUIVAMENTO: Pasta 
001/2022, sob o n° 141, em 07/07/2022, da Pró-Reitoria de Planeja-
mento e Administração/UEMA. Prof. Dr. Antônio Roberto Coelho 
Serra, Pró-Reitor de Planejamento e Administração/UEMA.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO - PROCESSO Nº: 092275/2022 
- UEMA;  Primeiro Termo Aditivo ao Contrato n.º 9912543822; 
PARTES: Universidade Estadual do Maranhão - UEMA, inscrita no 
CNPJ sob n.º 06.352.421/0001-68, e a EMPRESA BRASILEIRA 
DE CORREIOS E TELÉGRAFOS, inscrita no CNPJ sob o n.º 
34.028.316/0034-71. OBJETO: prorrogação do prazo de vigência 
do Contrato Original por mais 12 meses. DA PRORROGAÇÃO: 
De 13/07/2022 a 13/07/2023; DO VALOR: R$ 200.000,00 (duzentos 
mil reais); AMPARO LEGAL: artigo 62, § 3º, II, c/c artigo 57, II, da 
Lei n.º 8.666/1993. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: UNIDA-
DE GESTORA 240201; FUNÇÃO 12; SUBFUNÇÃO: 364; PRO-
GRAMA 0177; AÇÃO 2118; SUBAÇÃO: 016016; NATUREZA DA 
DESPESA: 33903904; FONTE: 0611263783. SIGNATÁRIOS: Pela 
UEMA, Prof. Dr. Gustavo Pereira da Costa, Magnífico Reitor, ins-
crito no CPF sob o n.º 685.613.773-72, pela CONTRATADA, a Sr.ª 
Helen Aparecida de Oliveira Cardoso, inscrita no CPF sob o n.º 
259.583.398-77 e a Sr.ª Alessandra Candice da Cruz Ferreira, ins-
crita no CPF sob o n.º 022.403.017-59. DATA DA ASSINATURA: 
04 de julho de 2022. ARQUIVAMENTO: Pasta 001/2022, sob o n° 
140, em 05/07/2022, da Pró-Reitoria de Planejamento e Administra-
ção/UEMA. Prof. Dr. Antônio Roberto Coelho Serra, Pró-Reitor 
de Planejamento e Administração/UEMA.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO - PROCESSO Nº: 0134267/ 
2022 - UEMA; MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Adesão à Ata de 
Regisro de Preços n.º 123/2016-CCL/MA; Segundo Termo de Apos-
tilamento ao Contrato n.º 023/2016-PRA/UEMA; PARTES: Uni-
versidade Estadual do Maranhão - UEMA, inscrita no CNPJ sob n.º 
06.352.421/0001-68, e a empresa CLASI SEGURANÇA PRIVADA 
EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n.º 06.019.070/0001-78. OBJETO: 
repactuação contratual com base na Convenção Coletiva de Tra-
balho 2022/2023, registrada sob o número MA000031/2022, em 
17 de março de 2022. AMPARO LEGAL: ARTIGO 65, §8º, da Lei 
n.º 8.666/1993 c/c art. 12, do Decreto Federal n.º 9.507/2018; DO 
VALOR MENSAL: O valor mensal do contrato, que a atualmente 
corresponde à quantia de R$ 93.723,67 (noventa e três mil, setecentos 
e vinte três reais e sessenta e sete centavos), passa para o valor de R$ 
108.757,22 (cento e oito mil, setecentos e cinquenta e sete reais e vin-
te dois centavos); DOS IMPACTOS FINANCEIROS: O impacto 
financeiro decorrente da aplicação do reajuste corresponde à quantia 
de R$ 75.167,75 (setenta e cinco mil, cento e sessenta e sete reais e 
setenta e cinco centavos), de modo que o valor global do contrato 
passa a ser de R$ 1.199.851,79 (um milhão, cento e noventa e nove 
mil, oitocentos e cinquenta e um reais e setenta e nove centavos). DA 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE GESTORA 240201; 
FUNÇÃO 12; SUBFUNÇÃO: 122; PROGRAMA 411; AÇÃO 4457; 
SUBAÇÃO: 3854; NATUREZA DA DESPESA: 33903705; FONTE: 
0103. SIGNATÁRIO: Pela UEMA, Prof. Dr. Gustavo Pereira da 
Costa, Magnífico Reitor, inscrito no CPF sob o n.º 685.613.773-72. 
DATA DA ASSINATURA: 01 de julho de 2022. ARQUIVAMEN-
TO: Pasta 001/2022, sob o n° 138, em 05/07/2022, da Pró-Reitoria de 
Planejamento e Administração/UEMA. Prof. Dr. Antônio Roberto 
Coelho Serra, Pró-Reitor de Planejamento e Administração/UEMA.


